
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

RESOLUÇÃO SES Nº 9488, DE 02 DE MAIO DE 2024.  

Altera a Resolução nº 9426 de 04 de abril de 2024, que define a dotação 

orçamentária da Resolução SES/MG nº 9043 de 03 de outubro de 2023, que 

define as regras de financiamento para incentivo financeiro do projeto de caráter 

transitório, instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371 de 03 de outubro de 

2023, para o exercício financeiro do ano de 2024.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso das suas 

atribuições legais que lhe conferem o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição 

Estadual, os incisos I e II do art. 43 da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 

2023, e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre 

as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos 

de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 

Leis nos 8.080 de 19 de setembro de 1990, e 8.689 de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 



- o Decreto Federal nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as 

normas de transferência, controle e avaliação dos recursos financeiros 

repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- o Decreto Estadual nº 48.661 de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre a 

organização da Secretaria de Estado de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.280 de 25 de julho de 2023, que cria o 

Programa de Desenvolvimento dos Consórcios Públicos de Saúde 

(PROCONSÓRCIO) e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.322 de 17 de agosto de 2023, que altera a 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.280, de 25 de julho de 2023, que cria o Programa 

de Desenvolvimento dos Consórcios Públicos de Saúde (PROCONSÓRCIO) e dá 

outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371 de 03 de outubro de 2023, que aprova as 

regras de financiamento para incentivo financeiro, via consórcios públicos de 

saúde, referente a melhoria da infraestrutura de imóveis, e aquisição de 

equipamentos médicos assistenciais, destinados ao fortalecimento das ações de 

saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG); 

- a Resolução SES/MG nº 9.043 de 03 de outubro de 2023, que define as regras 

de financiamento para incentivo financeiro do projeto de caráter transitório, 

instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 de outubro de 2023; 

- a Resolução SES/MG nº 9.085 de 03 de outubro de 2023, que altera a Resolução 

SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, que define as regras de 

financiamento para incentivo financeiro do projeto de caráter transitório, 

instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 de outubro de 2023; 

- a Resolução SES/MG nº 9.128 de 14 de novembro de 2023, que altera a 

Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, que define as regras de 

financiamento para incentivo financeiro do projeto de caráter transitório, 

instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 de outubro de 2023; e 



- a Resolução SES/MG nº 9.244 de 19 de dezembro de 2023, que altera a 

Resolução SES/MG nº 9.043, de 03 de outubro de 2023, que define as regras de 

financiamento para incentivo financeiro do projeto de caráter transitório, 

instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.371, de 03 de outubro de 2023.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Estabelecer valor e dotação orçamentária, atribuídos às despesas de 

investimento, destinado ao repasse de incentivo financeiro referente a Resolução 

SES/MG nº 9043 de 03 de outubro de 2023, para o exercício financeiro de 2024. 

Art. 2º - O recurso financeiro de que trata esta Resolução corresponde ao valor 

de R$ 71.614.300,00 (setenta e um milhões, seiscentos e quatorze mil e trezentos 

reais) e correrá à conta da dotação orçamentária 

nº 4291.10.302.061.4131.0001 447042 10.1. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, 02 de Maio de 2024.  

Fábio Baccheretti Vítor 

Secretário de Estado de Saúde 

 


